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ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° eg (04
eCÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO: 08 DE OUTUBRO DE 2003

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA

PROCESSO N° 1/0433/2002

AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200110894

RELATORA: ANTONIA TORQUATO DE OLIVEIRAMOURÃO

EMENTA: ICMS/ Falta de Recolhimento.

O contribuinte deixou de recolher ICMS

sobre a prestação de serviços internacionais

de telecomunicação relativo ao período de

janeiro a dezembro de 2000. AUTUAÇÃO

PROCEDENTE. Inteligência dos arts. 2°,

VI, 3°, XIII, 73 e 74 do Decreto 24.569/97

c/c o Parecer 34/99 da PGE. Penalidade do

art. 878, I, "c" do mesmo Diploma Legal. ~

Recurso conhecido e não provido.



RELATÓRIO

Consta da peça inicial do presente processo que a EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS deixou de recolher ICMS

sobre a prestação de serviços internacionais de telecomunicação, relativo ao

período de janeiro a dezembro de 2000, no montante de R$ 14.984, 92

(quatorze mil novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).

Na instância monocrática o feito foi julgado PROCEDENTE.

Irresignada a empresa autuada interpõe Recurso Voluntário,

alegando em síntese o seguinte.

•

1- que a ECT não atua no campo de prestação de serviços pura e

simplesmente, como qualquer pessoa jurídica de direito

privado, mas sim a execução de serviço postal (serviço

público), inerente a própria União, sendo o recebimento

(inclusive valores) expedição, transporte e entrega dos

produtos uma das espécies do Serviço Postal que tem, acima

de tudo, caráter eminentemente social~

2- que o serviço postal, um serviço público próprio e direto de

competência exclusiva da União, por não se confundir com um

serviço de transporte não se encontra no campo de incidência

do ICMS~
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3- que a execução do serviço postal não cuida de mercadoria e

sim de objetos postais legalmente qualificados como

correspondências, valores e encomendas;

4- que o transporte de encomendas, efetuadas pela ECT em

veículo próprio ou por ela locado ou arrendado, não

representa, portanto, um serviço de transporte, mas apenas um

transporte, sendo este o elo de ligação entre o recebimento e a

entrega dos objetos postais.

Pugna, ao final, pela improcedência do auto e o arquivamento do

processo.

A Consultoria Tributária por melO do Parecer que repousa às fls.

177/179, manifestou-se pela confirmação da decisão monocrática com

concordância da douta Procuradoria Geral do Estado.

É O RELATÓRIO
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VOTO

Sob exame recurso voluntário em que foi julgado procedente Auto

de Infração que acusa a autuada de deixar de recolher ICMS relativo à

prestação de serviços internacionais de telecomunicação, no montante de R$

14.984, 92 (quatorze mil novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois

centavos), no período de janeiro de 2000 a dezembro de 2000.

Segundo o autuante tal constatação decorreu da comparação dos

Balancetes Mensais com os Demonstrativos de Apuração do ICMS/ DAICMS,

ambos elaborados pelo contribuinte e anexos aos autos.

Nas infonnações complementares o autuante ratifica a acusação

constante na peça inaugural, anexando as planilhas de fls. 111 onde demonstra

a falta de recolhimento do imposto mensahnente, totalizando a importância de

R$ 3.746, 23 (três mil setecentos e quarenta e seis reais e vinte e três

centavos) .

A autuada argüi em sua peça recursal que a atividade de serviços

telemáticos internacionais tem caráter público e direto, não se tratando de

serviço com exploração econômica, mas de "serviço postal" e, como tal, goza

de imunidade tributária não podendo, então, ser considerada contribuinte do

ICMS.

Entretanto, o caso não comporta maiores discussões. Situações

idênticas já foram apreciadas neste órgão de julgamento e em todas elas a

questão mostrou-se pacificada haja vista a unanimidade no acolhimento da

acusação fiscal pelos membros que compõem esta E. 1a Câmara de

Julgamento consoante a resolução nO162/2002.
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Caracterizado ficou a infração cometida pela ECT, pOIS a

atividade de serviço internacionais de telecomunicação praticada encontra-se

dentro do campo de incidência do ICMS, conforme dispõe o "caput" do artigo

2°, inciso VII, in verbis:

Art 2~ "São hipóteses de incidência do

ICMS:

...omissis ...

VII - as prestações onerosas de serviços de

comunicação, por qualquer meio, inclusive

a geração, a emissão, a recepção, a

transmissão, a retransmissão, a repetição e

a ampliação de comunicação de qualquer

natureza; "

o presente dispositivo encontra sustentação no disposto no caput

do artigo 3° e inciso XIII, a seguir transcrito ipsis litteris:

Art 3~ "Ocorre o fato gerador do ICMS no

momento:

...omissis ...

XIII - das prestações onerosas de serviços de

comunicação, feitas por qualquer meio,

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a

transmissão, a retransmissão, a repetição, e a

ampliação de comunicação de qualquer

natureza; "



Aproveito o ensejo para reproduzir na presente resolução, em

concordância com a nobre julgadora de 10 Grau, trechos extraídos de

Resolução da lavra do competente Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de

Brito, sobre situação análoga em que o mesmo assim se expressa;

"... a recorrente - EBC - detém o monopólio

do serviço postal, é verdade insofismável.

Más em relação à prática de serviço de

telegrama e fax internacionais, serviço que

põe em prática, ora por veículos próprios, ora

por veículos locados, verifica-se, sem sombra

de dúvidas, que desenvolve, no mesmo

compasso do particular, a prestação desse

tipo de serviço ... "

As argumentações levantadas pela empresa recorrente tornam-se

insubsistentes, tendo em vista o brilhante e conhecido Parecer n° 34/97 do

eminente Procurador-Chefe da Procuradoria Geral do Estado, em exercício, à

época, Df. Matteus Viana Neto, conforme alguns pontos aqui postos em

destaques extraídos do mencionado parecer:

A) Que a prestação de serviço de comunicação constitui fato

gerador do ICMS, ensejando a constituição do respectivo

crédito tributário;

B) Aos Correios, além da qualidade de contribuinte do ICMS,

eventualmente lhe poderá ser atribuída a responsabilidade

pelo pagamento de fato imponível realizado e não adimplido



- .

pelo contribuinte, quando, na forma explicitada na lei,

ocorra essa figura tributária.

o contribuinte em questão transgrediu a legislação em vigor, no

que se refere a falta de recolhimento provada na ação fiscal, confonne a

inteligência dos artigos 73 e 74 do Decreto n° 24.569/97.

A sanção prevista para a acusação fiscal em comento encontra-se

abrigada no artigo 878, inciso I, alínea "c" do Decreto n° 24.569/97 que

estabelece uma multa equivalente a I (uma) vez o valor do imposto.

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta voto pelo

conhecimento do recurso voluntário para negar-lhe provimento e confirmar a

decisão CONDENATÓRIA proferida pela primeira instância, conforme

Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

ÉOVOTO
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos em que é recorrente
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e recorrido
CÉLULA DE JULGAMENTO DE Ia INSTÂNCIA. Relatora: Antonia
Torquato de Oliveira Mourão.

RESOL VEM os membros da 10 Câmara do Conselho de Recursos Tributários,

por unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso voluntário, negar-lhe

provimento, para confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela la

instância, nos termos do voto da relatora e do Parecer da douta Procuradoria

Geral do Estado.

SALA DA 10 CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
em Fortaleza, 22 de dezembro de 2003.

Antonia Torqu o

CONSELHEIRA

PR


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008

